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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PRIMEIRO ADITIVO

PROCESSO LICITATORIO
No 316/202ílPMcc/cPL

CONTRATO: 202'l'1530

MODALIDADE: PREGAO

OBJETO: aquisição de Combustíveis, para fornecimento de forma
fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos
veículos próprios e a serviço da Prefeitura Municipal de Canaã
dos Carajás, Estado do Pará.

XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

1

6J
ui (.

,la



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
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A PÍefeitura Municipal de Canaã dos Carajrís, pessoajurídica de poder público, devidamente
inscrita no CNPJ: 01.613.32110001-24, com sede na Rua: Tancredo Neves Esq. Com a Rua da
Tone SÂ.{, CEP: 68.537-000 por intermédio da Secretaria Municipal de Obras, representado
neste ato pelo Sr. Zito Augusto Correia, Secreüirio Municipal de Obras, PoÉaria n.' 01012021

- GP, vem respeitosamente encamiúar esta solicitação de aditivo contratual para analise da
justificativa aqui exposta e recoúecimento do pedido.

O contrato em que se solicita o aditivo é o de n" 20211530, decorrente do Processo
Licitâtório Processo to 316/20211PMCC, Modalidade PREGÀO n" 145/2021/SRP, que tem
como Contratada a XODO COMERCIO DE COMBUSTML LTDA, inscrita no CNPJ
27.738.90?\0001-09. cujo objetivo é:

"Registro de preços para fufura e eventual aquisição de combustível, para fornecimento
de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos
próprios a serviço da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás,
Estado do Paní. ".

A empresa em comento protocolou junto ao órgão contratante o pedido de revisão
contratual para reequilíbrio econômico - financeiro, alegando que os preços a serem ajustados
no terno contratual, comparado aos preços praticado no ato da licitação sofreram alteração.
Ocasião em que o fiscal de contrato recebeu o pleito e passou para analise.

Relatamos que fora observado para fins deste realinhamento os preços dos insumos
com oscilação positiva quanto negativ4 garantindo assim a compensação entÍe eles, buscando
o real valor das oscilações ao longo do tempo e evitando que somente as variações positivas
fosse computada elevando ainda mais o valor do reajuste.

O presente termo de aditamento contratual, visa a repactuação do preço onde ouve
oscilação mercadológica do período o qual fora firmado o presente conEato havendo
necessidade de revermos os preços unitrírios dos serviços prestados.

Conforme documentos juntados nos autos, evidenciamos um reaj uste com aumento
aproximado. 23,87Yo em rclação ao valor total do contrato, acarretando assim em um valor ser
reajustado de R$ 2.602.600,00 (dois milhões seiscentos e dois mil e seiscentos reais).

Considerado que o presente termo aditivo visa à garantia das condições iniciais do
os pÍeços. Este aditivo motiva-se pelo o aumento da inÍlação.contrato

dos Carajris, Estado do Panâ 08 de abril de 2022.

SOLICITACÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

DO CONTRATO

DOS FATOS
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Diante do exposto, resta necessário utilizar das prerrogativas legais para
no valor remanescente, conforme devidamente fundamentadas no artigo 65 da Lei
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O procedimento adotado é o mais viável e eficaz para a administração, uma vez que o
reajuste é a viajurídica adequada para preservar o eqülíbrio econômico-financeiro inicialmente
pactuado, quando elevações dos custos se mostrem capazes de inüabilizar a execução do objeto
contratado. E o instrumento de eqúlibrio econômico-financeiro que visa remediar os efeitos da
inflação.

Reiteramos que o reeqúlíbrio econômico financeiro é o mais vantajoso para a
administração, uma vez que serão motivo de realiúamento somente os preços relativos aos
insumos, sendo mais benéfico o reajuste contratual do que realizar uma nova contratação com
os preços atualizando, onde elevara mais o preço da contratação.

O referido termo aditivo, mediante aniílise e aprovação prévia da PGM (Procuradoria
Geml do Município) e CGIM (Controladoria Geral do Município), se justifica pela necessidade
reajustar os preços firmados inicialmente, no entanto foram infligidos pela inÍlação, maÍrtendo
o eqúlíbrio econômico-fi nanceiro inicialmente contÍatado.

ORGÃO: 10 - Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajrís
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1014 Secretaria Municipal de Obras
PROJETO / ATIVIDADE: l5 451 1320 1.031 Manter o Programa asfalta no Campo
CLASSTICAÇÃO ECONÔMICA / ELEMENTO DE DESpESA: 4.4.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 4.4.90.30.01
FONTE DE RECIIRSO: 1708

A Lei n.o 8.666, de 1993, prevê em seu artigo 65, inciso II, alínea "d", a possibilidade
de alteração contratual, objetivando a manutenção do eqúlíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato, vejamos:

Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, com as

devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...)
II- por acordo das partes:
(...)
d) para restabelecer a relação que as partes pactuanm inicialmente
entre os encaÍgos do contratado e a retribúção da administração para a
justa remuneração da obra, serviço ou fomecimento, objetivando a
manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis poÉm de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

Canaã dos Carajris, Estado do PanL 08 de abril de 2022

DA JUSTIFICATIVA

DA DESPESA

A despesa com o fomecimento dos serviços de que fiata o objeto se dará através da
dotação orçamentaria exeÍcício de 2022

DO AMPARO LEGAL
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do ajustado, ou, aind4 em caso de força maior, caso
príncipe, configurando iiea econômica
extracontratual." ( grilo nosso).

Cn\ilÂf,
DOS CARÂJAS

*""
i

Face ao exposto, vista a justificativa e a indicação orçamentari4 vimos
respeitosamente solicitar a Comissão Permanente de Licitação encaminhe este procedimento
de solicitação de reequilíbrio econômico à Assessoria Jurídica para emissão de parecer e sendo
deferido por est4 encamiúar ao ContÍole Intemo para igual feito. Após este, retomar os autos
ao Gâbinete para assinatura final do termo do aditivo, recolhimento de assinaturas e sua
publicação na Imprensa Oficial onde o termo original fora publicado.

ANEXOI
PLANILHA DESCRITIVA

DEscRrçÀo Dos rrENS
!ALOR

LTiITARIO
VALOR

REAJT]STADO

VALOR
UNITARIO

ÀTUAL
UÍidrd€ (litro) VÀLOR Rf,AJTJSTADO

TOTAL RI§

0l CombustíYel Dieset S-500 R§ 5,99 R$ 1,43 R$ 7,42 1.820.000,00 Rs2.602.600,00 R§13.504.400,00

Secretaria M
Porta

un de Obras - SEMOB
riano 0t2021- GP
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Canaã dos Carajás, Estado do Parár 08 de abril de 2022.
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DO PEDIDO
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Ilma. Sr.

Josemira Raimunda Diniz Gadelha

PreÍeita Municipal de Canaã dos Carajás

Processo Licitatório no 316/2021lPMCC-Modalidade Pregão,

Ofício na 00712022

Assunto: Pedido de Reequilíbrio Econômico - Financeiro dos contratos

Adminisúativos de n" 202íí530

Excelentíssima Prefeita

A empresa XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
^o 

27.738.90710001-

09, estabelecida na cidade de Canaã dos Carajás-PA, neste ato representada por

seu representiante legal que ao final subscreve, apresentar

PEDIDO DE REEQUILÍBRO ECONÔMICO FINANCEIRO,

do contrato em epígrafe, celebrado com este ênte da administração pública

municipal, com base no artigo 65, ll, alínea d, da Lei no 8.666/1993, nos demais

diplomas legais atinentes a matéria, nos fatos e fundamentos que passa a expor,

para ao final requerer:

1. BREVE RELATO DO CONTRATO

A empresa sagrou-se vencedora em 21 de dezembro de 2021 de alguns itens

relacionados no edital de Pregáo Eletrôni@no 31612021 PMCC, o qual tem como

objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisiÉo de Combustíveis e

Lubrificantes automotivos, para fornecimento de Íorma fracionada, conforme

demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios e a serviço da

Prefeitura Municipal de Canaâ dos Carajás, Estado do Pará.

Pelo fato da realizada vivenciada nos dias atuais, comporta um pedido

;)uL(

\

RECEBIDOt--1----,-
ASSINAÍURA (LEGIVEL)



PêÍRICIA

de reequilibro econômico-financeiro, tendo em vista, aumento considerável dos

insumos, conÍorme adiante será demonstrado.

2. DO DESEQUILIBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

É de notório conhecimento que, em razeo da Rússia, segundo maior

produtor de petróleo do mundo.

A Rússia é um dos grandes responsáveis pelo fornecimento de

petróleo para o mundo e, principalmente, para a própria Europa. O país é o

segundo maior produtor junto com a Arábia Saudita (atrás somente dos Estados

Unidos), ou seja, uma interrupÉo na oferta pode afetar de maneira significativa

os preÇos. Por esse motivo, os Estados Unidos e seus aliados têm evitado

sansões que afetem diretamente as commodities russas, incluindo o combustível

fóssil.

Para o pesquisador do lnstituto de Estudos Estratégicos de Petróleo,

Gás Natural e Biocombustíveis (lneep), Rodrigo Leão, a relevância da Rússia

nas exportaçôes do petróleo e demais commodities hoje é muito maior do que

nos anos de 1990. Ou seja, medidas que paralisem direta ou indiretamente as

exportaçôes do combustível podem gerar disÍorções de preços pelo mundo.

Por que uma guera causa o aumento de preços?

Conflitos envolvendo nações com importància no mercado mundial de

petróleo, como é o caso da Rússia e sendo ela o alvo de grandes sanções,

geram apreensáo. /sso ocofie uma vez que Putin pode retalhar o Ocidente ao

coftar ou diminuir a ofefta do combustível.

Sendo o petróleo uma commodity, o preço está atrelado às leis globais

de oferta e demanda. Dessa maneira, ações que prejudiquem a ofefta enquanto

existe uma fofte demanda ou, até mesmo, a própia demanda cotidiana, podem

fazer com gue os preços aumentem.

Leáo ainda aponta para os investimentos em inÍraestruture energética

que a Rússia tem feito com a China nos últimos quatro anos podem ser uma
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opção pâra 'es@ar a produção" russa, evitando o direcionamento aos europeus,

em mais uma forma de retaliar os países que sancionam a Rússia e pressionam

o mercado global

Evidentemente que grande parte da populaçáo e muitos negócios

jurídicos foram afetados, obrigando, inclusive, a própria equipe econômica do

Govemo Federal, a tentar medidas quase que impossíveis, para frear os

aumentos dos combustíveis, fato que , somos uma grande cadeia econômica

quase que totalmente dependente de transportes rodoviários para distribuição e

logística.

Portanto tais efeitos sobre as relações juÍídicas devem ser considerados,

uma vez que perfeitamente enquadrados como FATO SUPERVENIENTE e de

FORÇA MAIOR ou ONEROSIDADE EXCESSIVA.

'ln casu' cumpre esclarecer alguns pontos temporais, tais como:

Data de apresentação da proposta: 2111212021

No presente caso, tais medidas impactaram diretamente no

funcionamento da empresa, que atua no ramo de fornecimento de combustíveis,

em especial pelas constantes alteraçôes/elevações do custo do insumo

promovidas pela Petrobras e o próprio mercado internacional de petróleo, na venda

do combustível, o que desencadeou uma onerosidade excessiva no que consiste o

regular fornecimento do Óleo Diesel s-500 para Contratante.

Tal situa@es em destaque, elevou todos os custos dos insumos de

forma abrupta, conforme documentos e comprovações em anexo.

Portanto, não se tratia de variaÉo simples ou previsível de valor de

mercado, mas de elêvaÉo extraordinária de preço

Tais fatos, impactaram diretiamente na continuidade do presente

contrato, causando uma ONEROSIDADE EXCESSIVA e insustentável.

Este fato impede a continuidade do contrato nos preços originariamente

propostos, e tratam-se de reflêxos imprevisíveis na época da elaboraçâo das

propostas.

tri Ds I



É completamente temerário manter a continuidade do contrato, sem

que a equaçáo econômico-financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisórios

e insuficientes a manter as despesas mínimas da empresa contratada.

Estamos diante de um necessário REEQUILíBRIO ECONÔMICO

FINANCEIRO.

3. DO DIREITO AO REEQUILIBRIO ECONÔUICO FINANCEIRO DO

CONTRATO

A doutrina de Joel de Menezes Niebuhr é bastante percuciente ao

analisar a revisão dos contratos administrativos, e muito tem a contribuir com o

ora esposado, vejamos:

'A revisão é o instrumento para manter o equilíbio

econômicofinanceiro do contrato em face da variação de custo

deconente, em linhas gerais, de evenÍos imprevisíveis ou de

consequências imprevisiveis. (...) A Administração não reúne forças

para compelir terceiros a operarem em prejuÍzo ou sem lucro. Então,

deve-se proceder à revisão do contrato se as cordlçõe s da época da

proposta são aftendas, ( ..).' (ln Licitação Pública e Contrato

Administntivo, 2a ed., pg. 895)

Nesse mesmo sentido é a liçáo de Marçal Justen Filho:

"o rompimento do equilÍbio econômico-financeiro da contratação

tanto poderá deivar de fatos imputáveis à Administração como de

eyenfos a ela estranhos. (....) Assrm, a cise econômica poderá

produzir uma extraordinária elevação de preço de determinados

,nsurnos; uma grcve pderâ acanetar a impossibilidade de fabicaçáo

dos produtos: uma crise intemacional poderá provocar elevação

extraordinária dos pregos dos combustíveis etc." (...)"No Brasil, o art.

65, ll, 'd', da Lei no 8.666/93, ampliou a abrangência da teoria da

imprêvisão para nela fazer incluir os faÍos de consequências

incalculáveis, o que compreende em especial a desvalorização

PATRICIA



monetáia prccluzida pela inflaçáo. A inflação pode ser um fato

previsível, mas autoizará a incidência da teoia da imprevisão quando

os indrbes inflacionários não puderem ser esÍ,rrados de antemáo e

apresentarcm vaiação gue ultrapassa os limites das prevlsôes

genenlizadas'. (Comentários à Lei de Licitações e Contntos

Administrativos, 154 edição, pá9. 891/892 e 894).

A ideia de equilíbrio significa quê em um contrato administrativo os

encargos do contratado devem equivaler ao que é pago pela AdministraÉo

Pública. Por isso se fala na existência de uma equaÉo: a equaçáo

econômicofinanceira.

Trata-se de um direito com expressa previsáo e proteçáo

constitucional. Confira-se o texto do inciso XXI do artigo 37 da Constituiçáo da

República:

Att. 37 A administnção pública dieta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Esfados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princÍpios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)

XXI. ressalvados os casos espcificados na legislação, as oôras,

serulços, compns e aliena@es serão contratados mediante processo

de licitaçáo pública que assêgure igualdade cle condições a fodos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condíções efetivas da proposta, Í,os fermos

da lei, o qual somente permitirá as exigéncias de qualificação técnica

e econômica indispnsáveis à garantia do cumpimento das

obrigações.

E para regulamentar reÍerida tutela constitucional, a Lei de LicitaçÕes

tratou de prever:

Arf. 65. Os contratos regidos por esÍa Lei poderão ser alterados, com

as devidas justificafiyas, nos seguinÍes casosi

(..)

D:
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ll - por acordo das paftes:

(...)

d) para restabelecer a relação que as paftes pactuaram inicialmente

entre os encatgos do contratado e a retibuição da administração pan

a justa remuneraçáo da obra, seryiço ou fornecimento, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçáo do ajustado, ou, ainda, em caso de torça maior, caso lottuito

ou fato do príncipe, confígurando álea econômica extraordinária e

extracontratual.

Por sua vez, o Tribunal de Contas da Uniáo - TCU, já tratou assunto,

o qual admite a possibilidade de revisáo conlratual para readequaÉo do

equilíbrio econômico - financeiro, senáo vejamos:

Eguilíbio econômico-financeiro, assegurado pela Constituição

Federal, cons,sÍe na manutenção das condições de pagamento

estabelecidas inicialmente no contrato, de maneira que se mantenha

estável a rclação entre as obigações do contratado e a justa

retribuição da Administração Wlo fomecimento de bem, execução de

obra ou prestação de seryiço. (TCU. Licitações e Confrafos.

Orientações e Jurisprudência do TCU. 4a edição revista, atualizada e

ampliada. p. e11.)

Não há óbice à concessâo de reequilíbrio econômico-financeiro

visando à revisão (ou recomposição) de preços de itens isolados, com

fundamento no art. 65, inciso ll, allnea "d", da Lei 8.666/1993, desde

que estejam presenÍes a imprevisibilidade ou a previsibilidade de

efeitos incalculáveis e o impacto acentuado na relaçáo contratual

(teoria da imprevisão); e que haja análise demonstrativa acerca do

compoftamento dos dema,§ ,nsumos relevantes gue possarn impactar

o valor do contrato (Acótdão TCU no 1 .6042015 Plenáio)

*o D: I
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Se o objetivo principal é reequilibrar econômica e financeiramente o

contrato, será necessário calcular qual o reflexo dos aumentos dos valores

componentes dos custos, no preço final do serviço.

Com finalidade de demonstrar as variaçóes ocorridas durante

assinatura do contrato é a presente data, segue abaixo planilha orçamentrria
fazendo o comparativo entre o preço ofertado na proposta comercial e os valores
de insumos praticados no presente momento.

EatJAçÃo FINÂTCERA mtrB -xooó

Além da planilha acima mencionada, segue em anexo, notas fiscais

dê compra, pesquisa de preços da ANP regional e Estadual e demais

documentos necessários para análise do presente caso.

Portanto, diante da evidência de desequilÍbrio na equaçáo entre

despesas e receitas, outra náo pode ser a conduta da Contratante se não a de

revisar o contrato, a fim de que a Requerente tenha condi@es de dar

continuidade ao fornecimento com base nos princípios do equilíbrio

econômicofinanceiro, da boa-fé e segurança jurídica.

Diante desta evidente majoração de custos é imprescindível

reequilibrar econômica-financeiramente a relação contratual.

iNorcE
VAIORES
tNlctAls

CUSTO R§ 5,27

6.50%(ML) MAREM OE LUCRO

6,60%IMPGSTOS

EoUAÇÂo
INICIAL

VALOR DE COi.íPRÀ
(SHELL)

VATOR

DOS

IMPO§TOS

VÂLOR OA

MARGEM OE

LUCRO

VALOR OE

CUSTOS

COi' FRETE-

(Marabá)

VÂLOR UNIÍARIO

CONÍRAÍAOO

R$ 5,27 R$ 0,35 R$ 0.34 0,03 R$ 5,99

EOUÀÇÃO

tNtctAL

ATUÂTEADA

VÀLOR DE

COMPRA(EAUADOR)

VALOR

DOS

IMPOSTOS

VALOR DA
MARGEM DE

LUCRO

VALOR DE

cusTos
COIV FRETE.
(Bar€arena)

DIFERENÇ

À DOS

TMPOSTOS

VÂLOR

UNITARIO

ATUÀLIZA

DO

R$ 6,29 R§ 0.3s R$ 0,34 0,37 R$ 0,07 Rg 7,42
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Tendo argumentado o Direito, passa a fazer o pedido.

5. DOS REQUERIMENTOS E PEDIDOS,

ISSO POSTO, requer-se:

A revisão do contrato para que seja implementado o reequilíbrio

econômico financeiro, conÍorme planilha e provas em anexo;

Caso assim não entênda, requer a liberaçáo do compromisso,

liberando a empresa do Íornecimento do item, sem a aplicaçáo de qualquer

penalidade.

Nestes termos, pede deferimento.

Canaá dos Carajás -PA,22 de Março de2022.

xoDocoMticto DE coMBusÍnr't|s &"'.codtuDdeb
r,rDA2TTiaeoToooroe tr§SjH"H#'"

XODO COMÉRCIO DE COMBUSTTVEL LTDA
CNP]: 27.738.937l0ffi 149
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DESTiI{ÂTÁRIO / REMETENTE
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Comscirl
PABX
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§érlc I
Êúr;2l2

ChÂYe dc Ac€lio da NF<
r522.0303.12E9.7900.08i115í10.1000.08n,1 9t0,7 3S9,lU S

ConrulE da Ariarícad-a no porhl Írdolrd Fi
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Sintese dos Preços Praticados - MARABÀ/CIDADE NOVA

Resumo I - OLEO DIESEL R$ft86çÃo DE posTos pEseUrsADoS

! p."todfltffiltoyzozz ar9l03t202z endereço bairro

Rodovia Br 230 - Transamazonica" S/n C/ Esbada Cidade
Posto f Lzendao Ltda

do Socorro Nova
Auto Posto Serra Dourada Avenjda Transamazonica, 2600 Bomba D Agua Cidadc
Ltda. Km I 50 Nova

Posto copa 2002 Ltda Rua Pedro Ludoúco, S/n ciílârle
Nova

preço
vr:nda

7.200

7.460

7,500

Expoítar

PREçO VENDA

MÉDIA 1,387

orsvto paonÀo 0,163

VALORIVIÍNIMO 7,200

valoR uÁxtuo 7.500

Data de Emissão : 2210312022

Site melhor visualizado com o Microsoft Intemet Explorer

g* 
""ss 

dg dúyiÍles na utilização do sistema, €,ntre em conuto com o

C.otro dc Rdr@. cou o CoDrunldor dr ANP - TclGfoDG filxl - 970 0267

É autori""do a reprodução totâl ou pàÍcial dos dados publicados nesta $gina, mediantc menção obrigatória da foat€
(end«eço eletrônico e data de acesso) de fonna clara e visível.

ANP - Agàcia Nacional do Petóleo, Gás Natural e Biocombustiveis

(liqua aoüi etIâl(li§rI r sêri€ histórl(r ú, l,cvrobrneoto dr P.ccílÁ

l@6:rrtsBco.a.p€orb/indlêrRâuro-..rsêmsnalBalrro.asp

A
[;
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ErL MAITRICIO MOURA MARTINS, nacionalidade BRASILEIRA., nascido em

A9l0lll993, SOLTEIRO, CONTADO& CPF no 040.481.631-24, CARTEIRA DE
IDENTIDADE PROFISSIONAL n'00523710{., órgào expedidor CRC - TO, residente e

domiciliadola)no(a)RUAPARIS,6, PORTAL DO SOL, CANAÀ DOS CARAJÁS, PA.
CEP 68537000, BRASIL.

DECLARO, para os devidos fins de direitos, e a quem interessar possa, que a empresa
XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, pessoa juridica de direito privado,
devidamentc inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o no

27.138.90710001-09 com scdc Avcnida dos Pioneiros, 129, Ccntro, Canaà dos Carajás.
PA, CEP 68537000, esta enquadrada no rcgime tr ibuüirio do lucro real trimcstral para

os exercícios contábeis dc 2022.

Canaã dos Carajris - PA, 22 de março de 2022

MAURrcro ffi;i.&Hffiilo
MOURA MotRA

MARÍ|NSO4048I 6312

MARTINS:M I
048163124 ,TÍfri:ãi#"

MAURICIO MOURA MARTINS

i!. orro Horhonte, Nr 100, Lotêdreíto ova Canaá - Crnaã do3 Cârôlá5/PÀ - CEP:68.537&.
E.m.ll: Ír.ürHoo.no.rr.conl.rltoía,co*r côàrâr6: lga) i!:ts& t99 I lg,t 992102837 I t94) 99183-6&t1

-
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ÍIIINlsTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
Procur8doria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGANVA DE DÉBITOS RELATNOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATÍVA DAUNIÃO

Nome: XODO CO ERCIO DE COiIBUSTIVEIS LTDA
CNPJ: 27.738.907/000í{9

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima id€ntiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado qu6
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigões êm Dívida Ativâ da Uniáo (DAU).iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
suleito passivo no âmbito da RFB e dâ PGFN e abrange indusive as contribuigões sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í99'1.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verilicagão de sua autenücidade na lntemet, nos
endereços <http;//rfu .gov.br> ou <hftp://www,pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de2t10t2014.
Emiüda às 'l'lt10:47 do dia 22lÜgl2121 <hora e data de gresília>.

Yálida alé 2110312O22.

Código de controle da certidão: C0C4.291F.868D.42E3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü
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SERVIÇO CRATUITO

0
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*ii! \ p tn'c'e

GO\TKN-.O DO ESTADO DO P.{RÀ
SECRE'TARIÂ DE ESTADO DA t.AZE}iD,,\

CERTTDÂO :{EGATNâ DE NATURET,{ TRIBT'TARÍA

Nomer XODO COMERCIO DE CON{BUSTIVEIS LTDA
Inscriçio Estaduel: I 5.563.450-0
CNPJ: 27.138.907/0001 {9
Ressalvado o direito de a F'azcndâ Pública Estadual cobrar c inscrcver quaisquer diüdas dc
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierenr a ser apurada.s, é

ccrriÍicado que NÃO CONSTAM. ata' a prcscnre data, pcndências cm seu nomc.
relativamente aos débrtos administrados pela Secreuria Executiva de Estado da Fazcnda. de

narurczl rributána. incritos ou não na Divida Atira.

.t presente Cenidào. ernitida nos termos do Decreto n.'2.413. de 29 de setenrbro dr 200ó - e
rla instrução Nr.rrmativa n." 0019. dc 5 de Ourubro dc 2006. somerrtc protluzirá cl'crtos apris a
contirmaçào de sua autenticidade, pela Internçt, no Portal de ScniÇo da Sccrctaria Exccutiva
tle Estado da Fazenda no endereço eletrônico wuv'.sefa.pa.gor'.br.

Emitidr às: l5:06:44 do dia 031I I/202 |

Válide até: 021051?022

Número de Certldio: 70202 I 08109861 3-0

Códtgo de Controle de Autenticidade: 73lDBBC8.337A5i82.6A34?398.952,4-855R

0bsen'açâo:
- Nos termos da legislação pertinente a prl.sente Certidào poderii independente de notiÍicaçâo
prêvia. ser cassada quando. dentro do periodo dc validadc forem verilicadas as hipótcscs
previstas no afi. 60 dâ Insruçào lionnativa n." 0019. de 5 de Outubro de 2006. conro também
cm decorrência da suspensào de medida liminar.

- A cassação da cenidào seni efeulada de oficio. devendo ser dada a publicidade do fato por
meio dc consulta pública no cndereço eletrônico www.scfa.pa.gor'.br.

Válida cm todo tetritóno parâense

SERVIÇO GRATUITO

htrps rspp.iôía.pa.gc\,.orbíri6sôoçatudà€/âmílÍCâíld to.Ê arJoíl 1,2
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SERVIÇO GRATL'ITO i)
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GOVE-RNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA I.AZENDA

PATR ICIA

CERTIDAO NEGATI\A DE \ATI]REZ,{ \ÀO TRIBTTÁRIA

Nome: XODO COMERCI0 t)E COMBUSfiVEIS LTDA
lnscriçio Estaduel: | 5.561.45G0
CNPJ: 27.738.907.10001{9

Ressalvado o direito dc a Fazcnda Pública Estadual cobrar c inscre'r'cr quaisqucr dívidas dc
re.sponsabilidade do- sujeito pa-ssivo acinra identiÍicado que vierern a ser apuradas. é

ccniÍicado que NAO CONSTAM. até a prcscntc data. pcndências cm scu romc.
rclativamente aos débitos administrados pela Secremria Executiva de Estado da Fazenda. de

natur!'za nào tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Cenidào. enritida nos termos do Decreto n.o 2.47-1, de 19 de setembro de 2006 . e
da Instruçào Normativa n." 0019. dc 5 dc Ourubro dc 2006. somentc p«rduzirá cÍeitos apris a
conlinnaçào de sua autenticidade. pela Intemet, no Portal de Sen'iço da Secretaria Executiva
de Esta«lo da Fazentla no endereço eletrônico urrq'.seta.pa.gor'.br.

Emitida às: l5:06:44 do dia 03r I I /2021

Válide até: 02;05!2A22

)iúmero da Certidâo: 7020210E 109861-í-9

Código de Controle de Autenticidede: iA04AóC5.BA85BC--77.3F231271.63FE85F1

Observeçio:
-,r*os termos da legislaçào peninente a presente Certidão poderá, independente de notificaçào
prcvia. ser cassada quando. dcntro do pcríodo dc validadc Íbrcm vcrilicadas as hi1útescs
previstas no afl. 9o da Instruçào Normativa n." 0019. de 5 de Ourubro de 1006, como tírmbém
cm dccorrência da suspr'nsào dc mcdida lirninar.

- A cassaçào da cenidão será et'etuada de oficio- devendo ser dada a publicidade do fato por
mcio dc consulta püblica no endcrcço eletrônico www-sefa.pa.gov.br.

\'álida em todo território parasnsc

SERVTÇO GRATUITO

htlps /lapp.6âíe.pâ.gov.bí,âmrssao-câllid!o/dnürCortdao.aclron
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\ PêÍRtctRPREFEM,RA UUNIGIPAL DE CAI{AÂ Dos cARAJÁs
coorEr

RUÂ TAIICREDO NEVES, S}'I . CENTRO . CANAÂ DOS CARÀ'ÀS

CNPJ: 0í.6'13.32í1000 1-24

CERT1DÀO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPÁ,L

0@:10'r§4

XOOOCOIERCIODEC EUATD'EISLTDÀ

AvE {fi}A DO§ Plo EnOrS
e.iE
CEXIRO

od.oã

c^,aÂÃ Dos cARAJ^s

zr.7l8Jürrmrü
taifr!,D Cünalrrnírto

1A
CEP

ôüÍl?000
UF

PA

t--l- : '..: : ' \-ra d,'a í..,att,z ^!EÍr,1c 
,.í!i(

nosta PÍeteitun Municipsl de Canaà dos Carajás-PA. E r8 füBna do drqposrc nos Áírgos 313. 314. i15 e 316 da Lai n'
:3Ê..; l, .L' ie;c.';.i';: -1- 2i1i, q.\ .:..-- 

-'§ti,, 
r i'ír.:'t;-';i ,:-:'? .:.i:i :'-.!'. jinlí| à F.IZF-:ID/ Dtt?:-:':,A l.!'Jl-:ia!FAL e

a insr çôes en DIV|DA ATIVA MUNICIPAL. ressáryâdo o dreito de cobrcr e ins.rev$ qüaisquer dívidas dê

paqsárnos a prasenÍe 9ERT/D,ÀA NEGÀTwA DE DÉBlToS pan eÍeíos de prcva junto às Empresas Prlradas e âs
.qê,J,.,*iô3s Pl-:ôl;r3s srdgatli Fsi3duas a .r,rlnia,,oê§ 5Êl,n CJÍED si..3§ á,da'íJlriâs

Emitida às í4:57:44 do dia í5/03/2022

VeHa atá 14tMli2g22

Cfiigo dê Cmbolê da CertidãoNúmeío 1B34EBÍ68F,FCF7B

CeÍtidão emitida grà&itrmerúe.

AlBnÉo qualquor rasura ou omsndâ invalid$á este do(rJmenlo.

-g'
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Câ,TXÃ
Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.738.907/ooo 1-09
Razão Socialr(ooo coMERcIo DE coMBUsrIvEIs LTDA

Endereço: Av Dos PIoNEIRoS 129 / cENÍRo / CANÂA Dos CARA,ÀS / PA / 68537-
000

A Caixa Econômica Fêderal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lel 8.036, <le 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a
empresa acima ldentlficada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presênte Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçôes com o FGTS.

Validade: 04/03 I 2022 a 02 / 04 / 2022

Ccrtiflcâção Número: 2O22O3O4AL525138068207

Informação obtidã em l5/O312O22 15:39:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicÍonada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br
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PAÍRIC IA

CERÍIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR"ABAI.HISTÀS

Nome: XODO COMERCfO DE COI,ÍBUSTIVEIS tTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 27.738. 907/0001-09
Certidão n": 48752528/202L
Expedição: 03/lL/2021, às 15:00:25
Validade: OL/05/2022 - l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expêdiÇão .

Certifica-se que XODO COIIERCIo DE COHBI,SIIVEIS LTDÀ (riÀTBIZ E EILIÂIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 21 .738 - 907/0001-09, t{lo co!ÍsrÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidêção das leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" ]-2-440, de ? de julho de 2011, e
na ResoJ-ução Admj.nistrativa n" L470/201L do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
ôs dados constantes desta Certidão são de responsabiLidacie dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidâo atesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabelecimentos, agênc.ias ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emltida gratuitamente.

rNFORraÀçÁO TUFORTÀ}{IE
Do Banco NacionaL de Devedores Trabal-histas consEam os clados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quãnto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

ê
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNAÃDOS CARAJÁS

Secretaria Municipal de Obras

lq'g,ffi
2',o

Ao setor competente para providenciar pesqúsa e previa manifestação sobre a existência de
recurso orçamentáLrio para cobertura das despesas com vista o aditivo de Reequilíbrio
Econômico Financeiro ao contrato n' 20271530, cujo o objeto é Registro de preços para
futura e eventual aquisição de combustível, para fornecimento de forma fracionada,
conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios a serviço da
Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

Secretaria un de Obras - SEMOB
n. t0t202t - GP

Canaã dos Carajás, Estado do Panl! 08 de abil de 2022.

DESPACHO

PoÍrria
\
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NOTA DE PRÉ_EMPENHOS 1O1333
Pará
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Canaã
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INTERESSADO
0T.... PROCESSO LICITATÓRIO
reç0.. Canaã dos Carajás-PA

CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA
unidade orcamentária
runc.progràmática 1

10 14.
1.031

Categori a econôm
Fonte de recurso

4.4.90.30.00
170 80000

td
aU

origem dos recursos.... Despesa fixada

Processo de compra..... não apl icáve1

bras e
alna a5

e c0nsurÍl0
ni ão de Recu rsos l,tinerais

5 451 1320
sec. Mun,
Manter 0 P

tvtateri a
Trans d

servi cos públ i cos
fal ta rio campo

deo
r0g r

'i ca..,.

VALOR BLOQUEADO PARA DOTAçÃO
valor do Pré-empenho: R$2.602.600,00

HrsrÓRrc0: s0LrcrrAçÃ0 DE REQULTBRT0 Ec0Nol',lrc0 A0 coNTRATo 20211530.

TOTAL GERAL DE PRÉ-EMPENHO: R$ 2.602 ,6OO, OO

Iter Quantjdade unid, rspecifiraçáo da desprsa

canaã dos carajás, 08 de lbril de 2022.
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ESTADO DO PARÁ
PR"EFEITURAMUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

Secretaria Municipal de Obras

CAilAÀ
DOS CÂRÂJAS

Crih6p6.cí Cdriüo-l,1É

,,^.,Fà\J,4\
, -' , ,a,a,o ^/-::::-, /DECLARACÃO DE ADEOUACÃO ORCAMENTÁRIA

Declaro para os devidos fins, que o aditivo de Reequilíbrio Econômico Financeiro ao contrato
n' 20211530, cujo o objeto é Registro de preços para futura e eventual aquisição de
combustÍvel, para fornecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o
abastecimento dos veículos próprios a serviço da Secretaria Municipal de Obras do
Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará., não comprometerá o Orçamento de 2022,
conforme estabelece o inciso I do artigo 16 da Lei complementar federal N." 101, de 04 de
março de 2000, estando de acordo com o inciso II, do mesmo artigo.

Existe também adequação orçamenüíria e financeira com LOA (Lei Orçamentaria Anual) tendo,
aind4 compatibilidade com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentrírias).

Josemira Gadelha
Prefeita

Canaã dos Carajrís, Estado do Paní! 08 de abril de 2022.
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÁ DOS CARÂJÁS

Secretaria Municipal de Obras

§ffi
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,oi/e15.*e.
\, FATRICIA

Em uso das atribuições com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajrás/PA, na qualidade de
Prefeita Municipal, autorizo a Comissão Permanente de Licitâção/CPL proceder anrflise e
emissão de parecer ao Termo de aditivo de Reequilibrio Econômico Financeiro ao contrato no

20211510, cujo o objeto é Registro de preços para futura e eventual aquisição de
combustível, para fornecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o
abastecimento dos veículos próprios a serviço da Secretaria Municipal de Obras do
Município de Canaã dos Carajás, Estado do Paní, a ser regido pela Lei N.'8.666/93, de 2l
de junho de 1993. Devendo a Comissão Permanente de Licitação encaminhar esta solicitação à
Assessoria Juridica para emissão de parecer e sendo deferido por esta, encamiúar ao Controle
Intemo para igual feito. Após este, retornar os autos ao Gabinete para assinatura final do termo
do aditivo, recolhimento de assinaturas e sua publicação na Imprensa Oficial onde o termo
original fora publicado.

Josemira Diniz Çsdglhx
Prefeita

Canaã dcs Carajás, Estado do Paftí! 08 de abnl de 2022

TERMO DE AUTORIZACÂO



Izâlflt Àr-t,-ry- ,r§)%
Estado do Pará

Prefeitura Municipal de Canaã dos Caraiás ol
F

I

MINUTA PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO NO 20211530

O Município de CANAA DoS CnmlÁS, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA OOS CRUIÁS,
inscrito(a) noCNPJsobon00'1.6'13.32110001-24,comsedenaRua: TancredoNevesEsq.com RuadaTone
S/n, representado por JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, na qualidade de ordenado(a) de despesas,
doravante denominado(a) CONTRATANTE, e XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA., inscrita no

CNPJ (MF) sob o no CNPJ 27.738.90710001-09, estabelecida à , Canaã dos Carajás-PA, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) AILSON FERREIRA ALVES, residente na

Avenida dos Pioneiros slno, centro, Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, portador do(a) CPF 748.235.152-
34, já qualificados no mntrato inicial, determinaram por meio desle, alterar o referido contrato, consubstanciado
nas seguintes cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração conlratual no valor de R$ 2.602.600,00 (dois milhões seiscentos

e dois mil e seiscentos reais), nos termos do art. 65, inciso ll, alinea'd', da Lei Federal no 8.666/93, passando o

Contrato a ter o valor total de R$ 13.504.400,00(treze milhoes quinhentos e quatro mil e quatrocentos reais).

rlTr DEscRrçáo/EsPscrFrcÀçôls

03(}751 DTXSEL 5-5l)0

QUÀTI'IDÂDE VÀId ÀXIiRIOR \IÀI'R Àlt,^LIZÀM

l.a2o.ooo,oo 5,990 7,a2o

vÀLoR GraÊÀL n9

cúusulA SEGUNDA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRn

1. A despesa com o fomecimento do pÍoduto de que trata o obieto, está a caÍgo da dotação orçamentária

Exercicio 2022 Atividade í5 451 í320 1.031 Manter o pÍograma asÍatta no campo , Classificação econômica 4.4.90.30.00
Material de mnsumo, Subelemento 4.4.90.30.01, no valor de R$ 2.602.600,00

Fonte de RecuÍsoí7o8.

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação

cúusulA euARTA. DA RATtFtcAçÃo

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, Íirmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual leor e forma, para que

surtam os seus efeitos legais.

Página 1de 2

CúUSULA TERCEIRA. Do PRAzo DE uGÊNCA



Estedo do Pará

Prefeitura Municipal de Canaã dos Cararás

CANAA DOS CARAJÂS . PA, XX dE /Jüü dE /JCfi.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS
cNPJ(MF) 0í.61 3.32íi0001-24

CONTRATANTE

XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
cNPJ 27.738.907/0001-09

coNTRATADO(A)
1

Testemunhas:

21
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